














10.1.2. Igualmente, não se deve esquecer o desnivelamento do playing field

entre terminais privados e terminais públicos, induzido pela 

possibilidade de os primeiros poderem operar ao abrigo de contratos 
de duração significativamente mais prolongada, proporcionando-lhes 
inequivocamente melhores condições para a rentabilização do 
investimento; 

10.1.3. O Regime Jurídico da Operação Portuária trata detalhadamente 
apenas a exploração em regime de concessão de serviço público nos 
terminais portuários, implicando que os terminais de uso privativo 
funcionem sob o regime de mera utilização dominial, com recurso a 
um título de utilização de recursos hídricos - licença ou concessão de 
utilização privativa emitida ao abrigo da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro, na sua redação atual, e demais legislação 
complementar), determinados por instrumentos contratuais ou 

administrativos sem especial vocação portuária. 

10.2. No que concerne à opção legislativa em vigor de qualificação da atividade de 
movimentação de cargas nos portos como de serviço público: 

10.2.1. A noção de serviço público não é estática ao longo do tempo, nem 
uniforme em todos os setores de atividade, e, muito menos, nos 

diferentes países. 

Por via de regra, a noção de serviço público pode referir-se a um 
conjunto de obrigações orientadas para a satisfação de fins de 
interesse geral, bem como ao conjunto das estruturas organizacionais 
que se dedicam a proporcionar e gerir os meios necessários à 

satisfação desse interesse. 

Mas não existe um modelo europeu de serviço público, nem sequer 

um consenso sobre se os serviços portuários se encontram dentro da 

esfera do serviço público; 

10.2.2. Surge diminuída a relevância de um interesse geral servidq pela 
operação portuária de cada terminal, tendo em consider- ç o, tal 
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